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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos financeiros no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o munícipio de Andradina,
para melhorias na infraestrutura urbana.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Esta proposta objetiva sensibilizar  o Chefe do Executivo,  para que realize a liberação de recursos
financeiros a cidade de  Andradina, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para que sejam
realizadas melhorias na infraestrutura urbana.
 
Tal pleito resguarda amparo para uma efetiva atuação, planejamento e execução da gestão em prol de
toda população andradinense, a fim de oferecer uma infraestrutura de qualidade.
 
 

 
Altair Moraes
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